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ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

PROCESSO N º: 748776/11 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO, 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
INTERESSADO: ENGEFOTO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A, 
OMAR AKEL, MARIA LETIZIA JIMENEZ ABBATE FIALA, LUCAS BACH 
ADADA, LUIZ FORTE NETTO, VALTER FANINI, GILBERTO BLEY MENEZES, 
CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR, ANTONIO AMERICO REQUIAO PASSOS, 
JORGE LUIZ DAVLONTA, LUIZ ALBERTO CIRICO, MARIO ROBERTO 
SKRABA, NIOMAR ANTONIO STRAPASSON, MARIO HENRIQUE FURTADO 
ANDRADE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
ALEX SANDRO NOEL NUNES, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, 
GILMARIO FERRAZ SILVEIRA, GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS, 
JOSÉ CARLOS LARANJEIRA, JUCELIA DO ROCIO BARON, LAERCIO 
RICARDO MATTANA CAROLLO, MARIA LETIZIA JIMENEZ ABBATE FIALA, 
RAUL CLEI COCCARO SIQUEIRA, SAMUEL MARTINS 
DESPACHO: 2275/16 
Encaminhe-se os autos à Secretaria de Tribunal Pleno (STP) para certificar o 
trânsito em julgado do Acórdão nº 3629/16 e após a Coordenadoria de Execuções 
(COEX) para providências de estilo. 
Gabinete, em 5 de setembro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 361829/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 
INTERESSADO: JORGE CENDON GARRIDO, VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, PEDRO CLARO DE OLIVEIRA NETO, MARIA 
ANA VICENTE GUIMARÃES POMBO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
EMERSON GABARDO, FERNANDO CASTANHO DE LIMA, GUILHERME DE 
SALLES GONCALVES, JOSE CARLOS DIAS NETO, PATRICIA DE OLIVEIRA 
PEDROSO, PAULA REGINA BERNARDELLI, THIAGO PRIESS VALIATI 
DESPACHO: 2276/16 
Encaminhe-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 
(COFAP) para manifestação e após ao Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 5 de setembro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO N º: 347137/16 
ORIGEM: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
INTERESSADO: ADÃO ALVES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 2278/16 
Tendo em vista a Informação nº 857/16 da Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
(COFIM), e com fundamento no artigo 364, § 1º do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Paraná, determino o APENSAMENTO aos autos, nos termos da 
Informação. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP), para cumprimento. 
Gabinete, em 6 de setembro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
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PROCESSO N º: 433831/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, LUIZ CARLOS GOTARDI, 
MAURICIO BAÚ, AFONSO CARLOS ROTH ZAKALUKA, ELIANDRO 
BROSTOLIN, GICIONEI DE CARVALHO FREITAS, SEDENIR RHODEN, 
PATRICIA MARCA TOSCAN, EVERTON GROHS - ME, VALDEMIR CELSO 
CAVINATO, GENTIL E FEREIRA LTDA - ME, VALDEMIR CELSO CAVINATO E 
CIA LTDA - ME, RAFAEL LUIS GENTIL, VANDERLEI BALDESSAR, JOELCIO 
DALLA VALLE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
CLEVERSON BALSANELLO, EDUARDO SAVARRO, ROGÉRIO HELIAS 
CARBONI, ROOSEVELT ARRAES, SELVINO FELTRIN 
DESPACHO: 2279/16 
Tendo em vista o Despacho nº 2667/16 – COFIM (peça nº 157), encaminhe-se os 
autos à Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos (COFIT) e, 
após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 6 de setembro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 

__________________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 255468/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE HABITAÇAO DE FOZ DO IGUAÇU - FOZHABITA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE HABITAÇAO DE FOZ DO IGUAÇU - 
FOZHABITA, VALMIR LEAL GRITEN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 2280/16 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do INSTITUTO DE HABITAÇAO DE FOZ DO IGUAÇU – FOZHABITA 
e do Sr. VALMIR LEAL GRITEN, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 
4571/16 (peça nº 38), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM), 
conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 6 de setembro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 174909/16 
ORIGEM: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ES 
INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, FRANK 
ARIEL SCHIAVINI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 2281/16 
Tendo em vista o Protocolo nº 726944/16 (peças nº 18/19), encaminhe-se os autos 
à Diretoria de Protocolo (DP) para desentranhamento das peças nº 14, 15, 16 e 17. 
Após, retornem os autos ao regular trâmite. 
Gabinete, em 6 de setembro de 2016. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 672399/16 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS COMPOSITORES DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: RAYMUNDO DE SOUSA ROLIM FILHO 
PROCURADORES: LUIZ PAULO GUIMARAES 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1685/16 
Cinge-se os autos de Pedido de Rescisão protocolado através da Petição 
Intermediária sob nº 672399/16, do Sr. RAYMUNDO DE SOUSA ROLIM FILHO, 
representado pelo Sr. LUIZ PAULO GUIMARÃES, com fundamento nos artigos 77, 

V da Lei Complementar nº 113/2005 e 494 do Regimento Interno desta Casa, 
irresignando-se com a decisão do Acórdão nº 4158/14 - Primeira Câmara (Processo 
nº 151807/13), exarada no seguinte sentido: (I) Julgar pela Irregularidade das 
contas objeto da transferência voluntária efetuada à Associação dos Compositores 
do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2011, em face da omissão no dever 
de prestar contas; (II) Determinar o recolhimento integral dos recursos repassados, 
no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), devidamente corrigidos a contar de 
23/05/2011, pela Associação dos Compositores do Estado do Paraná; (III) Aplicar 
multa ao Sr. Raymundo de Sousa Rolim Filho, no cargo de Presidente de 
16/03/2007 a 31/12/2012, com base no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar nº 
113/2005, em razão da omissão no dever de prestar contas; (IV) Determinar a 
inclusão do nome do Sr. Raymundo de Sousa Rolim Filho, no cadastro dos 
responsáveis com contas irregulares, para fins do art. 170 da Lei Complementar nº 
113/2005, e arts. 515 a 520 do Regimento Interno. 
Argui, o ora Requerente, resumidamente, que não foi citado no Processo de Tomada 
de Contas Extraordinárias nº 151807/13, uma vez que os Ofícios de citação 
encaminhados à Associação dos Compositores do Estado do Paraná e à sua pessoa 
física foram, ambos, remetidos ao endereço da Associação. Alega que a 
correspondência foi recebida por terceiro desconhecido e requer seja anulado o 
Acórdão referido, posto que aquele processo correu sem seu conhecimento e 

manifestação. 
O Regimento Interno do Tribunal de Contas, em seu art. 380, § 4º, determina que 
as comunicações dos atos processuais sejam realizadas por citação e/ou intimação 
dirigidas ao endereço declinado nas manifestações das partes e interessados, 
“cumprindo-lhes atualizar o respectivo endereço, sempre que houver modificação 
temporária ou definitiva.” 
O Requerente, ao assumir o cargo de Presidente da Associação dos Compositores 
do Estado do Paraná (16/03/2007 a 31/12/2012) e firmar Termo de Convênio com o 
Estado, recebendo e utilizando-se de dinheiro público, deveria, obviamente, estar a 
par das responsabilidades inerentes às suas atribuições, dentre elas, a prestação 
das contas dos valores recebidos (art. 228 do RI/TCEPR), bem como a atualização 
de seus dados junto ao cadastro do Tribunal de Contas (art. 380, § 4º RI/TCEPR). 
Em breve pesquisa nos autos, bem como em sites de órgãos oficiais, pode-se 
constatar diversos endereços do ora Requerente, quais sejam: 

 Comprovante de residência apresentado à Peça 09: Rua Augusto Kuback, 
Quadra 45, Lote 04, Centro, Morretes-Pr; 

 Endereço constante na Procuração juntada à Peça 06: Rua Pastor Manoel A. 
Gonçalves, s/n, Bairro Vila Freitas, Morretes-Pr; 

 Endereço apresentado no corpo da petição (Peça 03) às folhas 13: Rua Sinke 
Ferreira, 523, Sobrado 02, Jardim das Amércias, Curitiba-Pr; 

 Microempresa Raymundo de Sousa Rolim Filho: Rua Des. Joaquim de Oliveira 
Sobrinho, 19, Casa 02, Jardim das Amércias, Curitiba-Pr[1]. 

 Microempresa Raymundo de Sousa Rolim Filho-ME[2] e Associação dos 
Compositores do Estado do Paraná: Rua Sinke Ferreira, 562, Jardim das Américas, 
Curitiba-Pr. 
Desta forma, não pode supor o mesmo, ser de responsabilidade de qualquer outra 
parte, senão exclusivamente sua, a atualização de sua correta e inequívoca 
localização junto a este Tribunal de Contas, bem como à Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior. 
Ademais, observa-se do comprovante de endereço juntado à Peça 09 (fatura de 
energia da Copel, com vencimento em Fevereiro), que os pagamentos referentes aos 
meses de Outubro e Novembro de 2015, foram efetuados somente em Janeiro deste 
ano, denotando-se eventuais e intermitentes suspensões no fornecimento de energia. 
O Histórico de Pagamentos da fatura analisada traz significativas dúvidas se, de fato, o 
endereço apresentado pelo Requerente se trata realmente de sua residência habitual. 
Desta forma, considera-se válida a citação encaminhada ao endereço apresentado 
pela parte, referente aos autos de Tomada de Contas Extraordinárias nº 151807/13, 
ainda que recebida por terceiro. 
Não estando presentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 77 da 
Lei Complementar nº 113/2005, posto não haver violação literal de dispositivo legal, 
conforme alegado, rejeito o presente Pedido de Rescisão, nos termos do art. 495 do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 30 de agosto de 2016. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/ImprimePagina.asp 
2. http://www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 
 

PROCESSO Nº: 706501/16 
ENTIDADE: MAIRA HELENA FALKOSKI 
INTERESSADA: MAIRA HELENA FALKOSKI 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1772/16 
Cingem-se os autos a Pedido de Rescisão, cumulado com pedido cautelar, 
apresentado pela Srª. Maira Helena Falkoski, representante legal do Instituto de 
Previdência de Prudentópolis, com fundamento nos artigos 77, inciso II, da Lei 
Complementar nº 113/2005, que se irresigna com a decisão consubstanciada no 
Acórdão nº 5.879/15, em que a Primeira Câmara deste Tribunal decidiu pela 
legalidade e registro do ato de aposentadoria de Maria Michaliszem, ocupante do 
cargo de Professora junto ao Município de Prudentópolis, com imposição de multa à 
interessada em razão no atraso no envio da documentação. 
Segue, anexo ao petitório, cópia da decisão que se pretende rescindir, bem como a 
documentação necessária, conforme predispõe o artigo 495 do Regimento Interno. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/ImprimePagina.asp
http://www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/
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Em que pese o Acórdão rescindendo já haver sido objeto de outro Pedido 
Rescisório, autuado sob o nº 92585/16, ao final desfavorável à peticionária, 
observa-se no presente caso a juntada de nova documentação, que pode 
eventualmente ensejar decisão diversa. 
Do exposto, e diante dos fatos e fundamentos apresentados e tudo o que mais 
consta nos autos, determino o recebimento do pedido rescisório, visto estarem 
presentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 77, inciso II, e 
Parágrafo Único da Lei Complementar 113/2005. 
Em face do pedido liminar, encaminhem-se sucessivamente à Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal e ao Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, em conformidade com o disposto no artigo 495-A, § 3º[1] 
Após, retornem conclusos a este Relator para deliberação. 
Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 29 de agosto de 2016. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 495-A. O Relator poderá conceder medida liminar suspensiva da decisão rescindenda, que 
somente surtirá efeito após a aprovação do Tribunal Pleno, com voto favorável de no mínimo 03 
(três) conselheiros, vedadas as medidas que esgotem, no todo ou em parte, o objeto do processo, 
desde que suficientemente demonstrado:  
(...) 
§ 3º Não será admitida a concessão de liminar sem a prévia instrução da unidade técnica 
competente, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, e a manifestação do Ministério 
Público junto ao Tribunal, no mesmo prazo. 

 
PROCESSO Nº: 355756/15 
ENTIDADE: ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A 
INTERESSADO: JOÃO VICENTE BRESOLIN ARAÚJO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1773/16 
Retorna o expediente tendo em vista a juntada da Petição Intermediária nº 
705270/16 (peças 60/74), que trata de recurso interposto pela Estrada de Ferro 
Paraná Oeste S/A e pelo Sr. João Vicente Bresolin contra o Acórdão nº 3.636/16 – 
Tribunal Pleno, exarado por ocasião do julgamento do presente processo, que 
julgou regulares com ressalvas e recomendação, com aplicação de multa, as contas 
da entidade relativas ao exercício de 2014. 
O referido Acórdão foi disponibilizado no DETC nº 1.421, de 12/08/2016, sendo que 
a peça recursal foi autuada nesta Casa no dia 26/08/2016. 
Diante disso e considerando o disposto nos artigos 477 e 484, do Regimento 
Interno desta Casa, constatam-se presentes os requisitos de admissibilidade do 
recurso de revista, e se determina o encaminhamento à Diretoria de Protocolo para 
nova autuação e distribuição. 
Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 29 de agosto de 2016. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 274825/14 
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE IPORÃ 
INTERESSADO: ANTENOR XAVIER DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1774/16 

Retorna o expediente tendo em vista a juntada da Petição Intermediária nº 
702042/16 (peças 64/66), que trata de recurso interposto pelo Fundo de 
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos de Iporã contra o Acórdão nº 
3.414/16 – Primeira Câmara (peça 60), exarado por ocasião do julgamento do 
presente processo, que julgou irregulares as contas da entidade relativas ao 
exercício de 2013, com ressalva, determinação e aplicação de multas. 
O referido Acórdão foi disponibilizado no DETC nº 1.418, de 09/08/2016, sendo que 
a peça recursal foi autuada nesta Casa no dia 25/08/2016, de forma tempestiva. 
Considerando o disposto nos artigos 477 e 484, do Regimento Interno desta Casa, 
constatam-se presentes os requisitos de admissibilidade do recurso de revista, e se 
determina o encaminhamento à Diretoria de Protocolo para nova autuação e distribuição. 
Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 29 de agosto de 2016. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 287312/97 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHAIS, LUIZ GOULARTE ALVES 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS 
DESPACHO: 1781/16 
I. Em razão do cumprimento da determinação do item III da Resolução nº 
11.096/99 – Tribunal Pleno (peça 10), autoriza-se, nos termos do art. 514 do 
Regimento Interno, a correspondente baixa de responsabilidade do MUNICÍPIO DE 
PINHAIS, em consonância com o Parecer nº 1.197/16 (peça 133), do Ministério 
Público junto a este Tribunal. 
II. Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral para a emissão de Certidão de 
Quitação de Obrigação, de acordo com os arts. 150, III, e 514, do Regimento 
Interno, e à Coordenadoria de Execuções para registro e acompanhamento. 
Gabinete, 30 de agosto de 2016. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 

PROCESSO Nº: 340922/16 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ANA SERES TRENTO COMIN, VALDECI DO NASCIMENTO 
COSTA, MAURÍCIO JANDOÍ FANINI ANTÔNIO, EDMUNDO RODRIGUES DA 
VEIGA NETO, JAIME SUNYE NETO, PAULO AFONSO SCHMIDT, IVETE 
MOROSOV, EVANDRO MACHADO, JAIRO MACHADO VALENTE DOS 
SANTOS, ANGELO ANTONIO FERREIRA DIAS MENEZES, MACHADO 
VALENTE ENGENHARIA LTDA, JARBAS MACHADO VALENTE DOS SANTOS 
PROCURADORES: ANA CLAUDIA FINGER, ANA CRISTINA AGUIAR VIANA, 
ANDRÉ LEONARDO MEERHOLZ, EMILLY SUCASAS TALAMONTE CREPALDI, 
EVERTON JONIR FAGUNDES MENENGOLA, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO 
GUEDES, JULIO CESAR BROTTO, MARIA VITORIA KALED, NEUDI 
FERNANDES, RENE ARIEL DOTTI, RICARDO DE FREITAS VASCO, ROGERIA 
FAGUNDES DOTTI, VANESSA CRISTINA CRUZ CHEREMETA 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
DESPACHO: 1784/16 
I. Trata o presente expediente de Comunicação de Irregularidade proposta pela 
7ª Inspetoria de Controle Externo, versando sobre obras de reparo e ampliação 
realizadas no Colégio Estadual Yvone Pimentel, localizado nesta Capital, em 
aparente desconformidade com preceitos legais, em que se sugeriu a conversão do 

feito em Tomada de Contas Extraordinária. 
II. Pelo Despacho nº 889/16 (peça 39) entendi prudente a prévia abertura de 
espaço para que os responsabilizados na peça vestibular se manifestassem, o que 
foi feito via expedientes acompanhados de aviso de recebimento (peças 44/54). 
III. Decorrido o prazo para a manifestação dos citados, a 7ª Inspetoria de Controle 
Externo apresenta a Informação nº 48/16 (peça 119), em que, apesar de acolher 
algumas das razões colacionadas aos autos, refuta a maioria, submetendo, ao final, 
o feito à deliberação deste relator. 
IV. Da análise, entendo que os fatos irregulares comunicados pela Unidade de 
Controle Externo na peça 3 não foram integralmente rebatidos por todos 
interessados, remanescendo indícios de que podem ter causado prejuízo aos cofres 
públicos, pelo que, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno, autorizo a 
conversão do feito em TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA. 
V. Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para a devida alteração na autuação 
e, posteriormente, INTIMAÇÃO da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
bem como dos interessados que não tiveram a responsabilidade afastada em sede 
de contraditório (IVETE MOROSOV, EDMUNDO RODRIGUES DA VEIGA NETO, 
EVANDRO MACHADO, MAURÍCIO JANDOI FANINI ANTÔNION, JAIME SUNYE 
NETO, MACHADO VALENTE ENGENHARIA LTDA., JAIRO MACHADO VALENTE 
DOS SANTOS, JARBAS MACHADO VALENTE DOS SANTOS, ANGELO 
ANTONIO FERREIRA DIAS MENEZES, ANA SERES TRENTO COMIN), na pessoa 
de seus procuradores, caso exista o devido registro, para que no prazo de 15 
(quinze) dias se manifestem, querendo, no exercício do direito constitucional ao 
contraditório e à ampla defesa, com relação à Informação nº 48/16 – 7ª ICE (peça 
119) sob pena de acolhimento das sugestões apresentadas e aplicação de sanções 
adicionais previstas na Lei Complementar nº 113/2005. 
VI. Após o término do prazo, havendo manifestação dos intimados, encaminhem-
se à 7ª Inspetoria de Controle Externo para nova análise. 
VII. Publique-se. 
Gabinete, 30 de agosto de 2016. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 

PROCESSO Nº: 717821/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALTONIA 
INTERESSADO: AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 1799/16 
I – Trata-se de Consulta apresentada por AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, que questiona como deve proceder para efetivar a 
contratação de empresa privada para terceirização dos serviços de Direção Clinica 
do Hospital Municipal de Altônia, ao informar que: 
“- A princípio o Município não possui Lei que verse sobre a Direção Clinica do 
Hospital Municipal. 
- Para solucionar a questão o Município está vendo a possibilidade de contratação 
de empresa privada e terceirizar os serviços, via processo licitatório através de 

chamamento. - A empresa em vias de contratação é de propriedade de medico 
servidor público do Município, concursado. 
- O Município possui em seu quadro 7 médicos contratados através de concurso 
Público 
- De acordo Com a Resolução CFM 1342/91 em seu art. 4º o diretor clinico tem que 
pertencer ao Corpo Clinico. (fl. 02) 
- O setor de Contabilidade do Município em vista da emissão dos empenhos, não 
concordou com a forma de contratação, e solicitou então que lhe fosse informada a 
base legal para o fato, uma vez que também há impedimentos de servidor ser 
fornecedor do Munícipio. (fl. 01) 
- Assim sendo, o Prefeito solicitou ao Assessor Jurídico um parecer no objetivo de 
verificar a base legal, concomitante com as orientações constantes no Acordão 
680/06 do TCE-PR. 
- Isto feito, o Assessor Jurídico do Município emitiu o parecer (fls. 03 a 16) e na 
folha final (fl. 17) solicitou que o mesmo fosse submetido ao Tribunal de Contas 
para a devida manifestação, o qual estamos procedendo neste ato.” 
A assessoria jurídica da Entidade emitiu Parecer (peça n.º 04, fls. 04/17), 

formulando comentários sobre a possibilidade de contratação de pessoa jurídica por 

meio de credenciamento, para prestação de serviços de saúde, concluindo pela 
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possibilidade do exercício de função de Diretor Administrativo ou Diretor Clínico do 

Hospital Municipal, por médico pertencente à empresa privada, que tenha sido 

contratada para prestação de serviços médicos. 

É o relatório. 

II – Da análise, verifico que a Consulta não atende ao requisito previsto no art. 38, 
V, da Lei Complementar nº 113/2005[1]. 
O Consulente visa dirimir suposta dúvida, genérica, inerente à contratação de 
empresa privada para terceirização dos serviços de Direção Clinica do Hospital 
Municipal de Altônia, expondo situação concreta, diante da realização de processo 
licitatório por chamamento, informando situação em que a empresa que está 
prestes a ser contratada é de propriedade de médico, servidor efetivo daquele 
Município. 
Acresceu, ainda, que o setor de Contabilidade Municipal discordou da forma de 
contratação, solicitando a informação quanto o seu fundamento legal. 
Veja-se, assim, que a presente não se trata de um questionamento em tese, mas 
de caso concreto, do qual não está apta essa Corte de Contas a se manifestar, 
entendimento esse, inclusive, sumulado: 
Sumula n.º 03/TCE-PR: “As consultas que versarem sobre caso concreto não serão 
admitidas por este Tribunal, salvo se tratarem de assunto de relevante interesse 
público, devidamente motivado, situação em que delas se poderá conhecer, desde 
que satisfeitos todos os requisitos para a sua admissibilidade, constituindo-se a 
resposta em apreciação de tese, mas não de caso concreto. ” (grifamos) 
Vale dizer, não cabe a esse Tribunal de Contas prestar assessoria jurídica à 
Administração Pública, incumbência das Procuradorias, tampouco ratificar ou não 
determinada conduta (ato) que já vem sendo perpetrado por esta. 
Nesse sentido, é a jurisprudência: 
“CONSULTA. ASSEMBLEIA LEGISLAIVA DO ESTADO DO PARANÁ. 
INTEPRETAÇÃO DO ART. 70 DA LEI ESTADUAL 10.219/92. CASO CONCRETO. 
INFRINGÊNCIA AO ART. 38, V, DA LEI ORGÂNICA DESTA CORTE. VOTO PELO 
NÃO CONHECIMENTO.” 
(Ac. n.º 5.331/2013, do Pleno do TCE-PR, nos autos de Consulta n.º 124.896/11, da 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná. Rel. Cons. NESTOR BAPTISTA, in 
DETC de 13/12/2013) 
III – Diante do exposto, o NÃO CONHECIMENTO da Consulta formulada por 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, é medida 
que se impõe, ante a ausência dos requisitos de admissibilidade. 
IV – Publique-se 
Gabinete do Relator, 1º de setembro de 2016. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. “Art. 38. A consulta deverá atender aos seguintes requisitos: 
(...) 
V – ser formulada em tese; 
(...)” 

 

PROCESSO Nº: 107969/16 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO 
INTERESSADO: JOAO BATISTA KOASNE, SIDNEY BESSANI, ANTONIO DA 
SILVA PEREIRA, JOAO PEDRO NETTO, JORGE FERNANDO BERGO, VIVIANE 
APARECIDA BIDO, WANDERLEY DE OLIVEIRA QUEIROZ, DIOGO DOS 
SANTOS, ELIZEU DE ALMEIDA, MARCOS APARECIDO BEIJORA, SILVIO 
APARECIDO BESSANI, GABRIEL DE CARES 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
DESPACHO: 1813/16 
I. Versa o presente expediente sobre Comunicação de Irregularidade 

encaminhada com o Ofício nº 37/16 – DCM, peça 2, instaurada em face da Câmara 

Municipal de Quarto Centenário e de Vereadores e Servidores Públicos do mesmo 

Poder Legislativo, decorrente de apontamentos realizado por meio do Procedimento 

de Acompanhamento Remoto (PROAR), com código identificador nº 841, gerado no 

Sistema Gerenciador de Acompanhamento (SGA), cujo objeto trata de “recebimento 

de diárias em quantidade elevada em desacordo com princípios administrativos, no 

ano de 2014”. 

II. Após a manifestação dos responsabilizados pelas irregularidades, em sede de 
contraditório, tanto a Coordenadoria de Fiscalização Municipal (Instrução nº 
3.100/16) como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 
9.471/16) entenderam pela procedência da Comunicação de Irregularidade e 
manutenção da sugestão de conversão dos autos em Tomada de Contas 
Extraordinária. 
III. Da análise, e em consonância com o entendimento da unidade técnica e o 
parecer do órgão ministerial, por observar a presença de indícios de que os fatos 
reportados na Comunicação de Irregularidade podem ter ensejado prejuízo aos 
cofres públicos, autorizo a conversão do feito em TOMADA DE CONTAS 
EXTRAORDINÁRIA, nos termos do nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento 
Interno. 
IV. Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para a devida alteração na autuação 

e, posteriormente, INTIMAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO 

CENTENÁRIO, bem como de todos os demais interessados (ANTONIO DA SILVA 

PEREIRA, DIOGO DOS SANTOS, ELIZEU DE ALMEIDA, GABRIEL DE CARES, 

JOÃO BATISTA KOASNE, JOÃO PEDRO NETTO, JORGE FERNANDO BERGO, 

MARCOS APARECIDO BEIJORA, SIDNEY BESSANI, SILVIO APARECIDO 

BESSANI, VIVIANE APARECIDA BIDO e WANDERLEY DE OLIVEIRA QUEIROZ), 

na pessoa de seus procuradores, caso exista o devido registro, para que no prazo 

de 15 (quinze) dias se manifestem, querendo, no exercício do direito constitucional 

ao contraditório e à ampla defesa, com relação à Instrução nº 3.100/16 – DCM 

(peça 51) e ao Parecer Ministerial nº 9.471/16 (peça 52), sob pena de acolhimento 

das sugestões apresentadas e aplicação de sanções adicionais previstas na Lei 

Complementar nº 113/2005. 

V. Publique-se. 
Gabinete, 2 de setembro de 2016. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 77365/16 
ENTIDADE: INSTITUTO CONFIANCCE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASTRO, MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR, 
CLAUDIA APARECIDA GALI, CLARICE LOURENCO THERIBA 
PROCURADORES: FABIAN EMANUEL DALTOE DALMINA, MANUELA TOPPEL 
PORTES 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1826/16 
Retorna o expediente tendo em vista a juntada da Petição Intermediária nº 
722787/16 (peças 250/251), que trata de Embargos Declaratórios opostos pelo Sr. 
Moacyr Elias Fadel, por sua Procuradora, contra o Acórdão nº 4.094/16 – Tribunal 
Pleno (peça 247), exarado por ocasião do julgamento do presente Recurso, em que 
se decidiu pelo seu não provimento e manutenção integral do Acórdão nº 6.241/15 
– Segunda Câmara, que, por seu turno, julgou irregulares as contas relativas a 
repasse feito pelo Município de Castro à OSCIP Confiancce. 
O Acórdão ora embargado foi disponibilizado no DETC nº 1.434 de 31/08/2016, 
sendo que a peça em análise foi juntada aos autos no dia 1º/09/2016. 
Observada a obediência às disposições do artigo 477 do Regimento Interno, se 
determina o encaminhamento a Diretoria de Protocolo para nova autuação. 
Cumprido isto, retornem a este Relator. 
Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 5 de setembro de 2016. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 335740/16 
ENTIDADE: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: JOSÉ APARECIDO VALÊNCIO DA SILVA, MAURO RICARDO 
MACHADO COSTA, GILBERTO CALIXTO 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
DESPACHO: 1827/16 
I. Versa o presente expediente sobre Comunicação de Irregularidade 
encaminhada com o Ofício nº 5/16 – 1ª ICE, peça 2, instaurada em face da 
Coordenação da Receita do Estado – CRE, decorrente de pagamentos em atraso 
de faturas, com valores acrescidos em razão de atualização monetária, multas e 
juros, em desacordo com princípios administrativos, no ano de 2015. 
II. Após a manifestação dos responsabilizados pelas irregularidades, em sede de 
contraditório, o feito foi encaminhado à 1ª Inspetoria de Controle Externo que 
manteve a sugestão inicial de conversão dos autos em Tomada de Contas 
Extraordinária. 
III. Da análise, e em consonância com o entendimento da unidade de controle 
externo, por observar a presença de indícios de que os fatos reportados na 
Comunicação de Irregularidade podem ter ensejado prejuízo aos cofres públicos, 
autorizo a conversão do feito em TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA, nos 
termos do nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno. 
IV. Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para a devida alteração na autuação 
e, posteriormente, CITAÇÃO da COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO 
PARANÁ, na pessoa de seu representante legal, bem como dos Srs. JOSÉ 
APARECIDO VALÊNCIO DA SILVA, GILBERTO CALIXTO e MAURO RICARDO 
MACHADO COSTA, na pessoa de seus procuradores, caso exista o devido 
registro, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, em querendo, se manifestem no 
exercício do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa com relação às 
razões lançadas pela 1ª Inspetoria de Controle Externo na Informação nº 47/16 
(peça 34), sob pena de acolhimento das sugestões apresentadas na Comunicação 
de Irregularidade (peça 2) e eventual aplicação de sanções adicionais previstas na 
Lei Complementar nº 113/2005. 
V. Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 5 de setembro de 2016. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 

PROCESSO Nº: 619664/15 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL 
INTERESSADO: JUVENAL DA CRUZ CAMPANHOLI, MINISTÉRIO PÚBLICO 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, ANIELY CRISTINA DAS NEVES HARTT, 
VALDOMIRO BUENO DE LIMA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1830/16 
Retorna o expediente, tendo em vista a juntada da Petição Intermediária nº 
728700/16 (peças 98/99), que trata de Embargos Declaratórios opostos pelo 
Ministério Público junto a este Tribunal contra o Acórdão nº 3.961/16 – Tribunal 
Pleno (Peça 96), exarado por ocasião do julgamento do presente Recurso de 
Revista, em que esta Corte decidiu pela manutenção dos termos do Acórdão nº 
589/15 – Primeira Câmara (peça 65), que julgou regulares as contas da Câmara 
Municipal de Diamante do Sul relativas ao exercício financeiro de 2012. 
Observa-se que o Acórdão embargado foi disponibilizado no DETC nº 1.431, de 
26/08/2016, que os autos deram entrada na Secretaria do Ministério Público em 
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29/08/2016 e que a peça em análise foi juntada aos autos em 02/09/2016. 
Do exposto, e face ao disposto nos artigos 477 e 490, do Regimento Interno desta 
Casa, constata-se assim, a tempestividade dos Embargos e se determina o 
encaminhamento a Diretoria de Protocolo para nova autuação (art. 477, §2º RI). 
Cumprido isto, retornem a este Relator. 
Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 6 de setembro de 2016. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

PROCESSO Nº - 111478/16 
ASSUNTO - TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 
INTERESSADO - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA, PAULO 
HENRIQUE DA SILVA, DILCEU BONA, PEDRO SÉRGIO KRONÉIS 
DESPACHO - 1249/16 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- Inclusão da sociedade empresarial M.P.R. SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA. e do 
Sr. MARLOS DE PAIVA ROLIM no rol de Interessados; 
- CITAÇÃO da sociedade empresarial M.P.R. SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA. e do 
Sr. MARLOS DE PAIVA ROLIM, na pessoa de seus respectivos procuradores caso 
exista o devido registro, por meio eletrônico, se houver cadastro junto a esta Corte 
de Contas, ou por ofício acompanhado de AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentarem manifestação em relação ao contido na Comunicação de 
Irregularidade constante das peças n.os 03/07, da Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal, especialmente quanto à notificação ao Município acerca das alterações 
em sua composição societária e, por conseguinte, de suas condições iniciais de 
habilitação, conforme arts. 382, 386 e 389, do Regimento Interno. 
Eventualmente mostrando-se infrutíferos os procedimentos, autoriza-se desde já a 
realização de citação editalícia, observando-se o disposto no art. 381, § 2°, do 
Regimento Interno. 
- INTIMAÇÃO do PAULO HENRIQUE DA SILVA, na pessoa de seus respectivos 
procuradores caso exista o devido registro, mediante disponibilização deste 
despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
manifestação em relação ao contido na Comunicação de Irregularidade constantes 
das peças n.os 03/07, da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme arts. 
383, 386 e 389, do Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum 
Interessado, proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado com 
aviso de recebimento, observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento 
Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 06 de setembro de 2016. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

PROCESSO Nº - 386643/15 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO - PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, VALTER ANTONIO DA ROCHA KURTZ 
DESPACHO - 1253/16 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO do PARANAPREVIDÊNCIA, bem como das Sras. DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA e SUELY HASS, na pessoa de seus respectivos 
procuradores caso exista o devido registro, mediante disponibilização deste 
despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem 
manifestação em relação ao contido no Parecer 11813/16 (Peça 24), do Ministério 
Público de Contas, conforme arts. 383, 386 e 389, do Regimento Interno. Não 
existindo cadastro de algum Interessado, proceda-se à intimação por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, observando-se o disposto nos 
arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 06 de setembro de 2016. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

PROCESSO Nº: 868515/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, INFÂNCIA E 
A FAMILIA DE NOVA SANTA ROSA, MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, 
NORBERTO PINZ, GERLI KOHN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2124/16 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimada a 
Associação de Proteção à Maternidade, Infância e a Família de Nova Santa Rosa para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente comprovação de recolhimento à Concedente 
das despesas em duplicidade, nos termos do item 681 do Parecer n.º 2142/16 da 
Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos (peça nº 31), ou forneça a 
documentação comprobatória da execução das despesas glosadas pela Unidade Técnica. 

2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 31 de agosto de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
 

PROCESSO Nº: 606545/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADO: GABRIEL JORGE SAMAHA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2129/16 
Face ao registro da decisão terminativa, com base no art. 398, do Regimento 
Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o consequente 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, conforme 
previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 5 de setembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 868167/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA 
INTERESSADO: LOURDES BANACH 
PROCURADOR: CELSO MORAES KULCHESKI, JONADAB MATHEUS 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2130/16 
Face ao registro da decisão terminativa, com base no art. 398, do Regimento 
Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o consequente 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, conforme 
previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 5 de setembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 459457/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
INTERESSADO: EDIMAR GOMES FILHO, ANGELICA CARVALHO 
OLCHANESKI DE MELLO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2131/16 
Face ao registro da decisão terminativa, com base no art. 398, do Regimento 
Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o consequente 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, conforme 
previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 5 de setembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 782991/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
INTERESSADO: RUBENS FERREIRA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2132/16 
Face ao registro da decisão terminativa, com base no art. 398, do Regimento 
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Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o consequente 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, conforme 
previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 5 de setembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 571389/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASTRO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASTRO, REINALDO CARDOSO, MOACYR 
ELIAS FADEL JUNIOR, MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2133/16 
Face ao registro da decisão terminativa, com base no art. 398, do Regimento 
Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o consequente 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, conforme 
previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 5 de setembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 902877/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ 
INTERESSADO: MARIANO DE MATOS MACEDO, JULIO CESAR FELIX, 
MAURO KATSUSHI NAGASHIMA, ALDAIR TARCISIO RIZZI, LUIZ FERNANDO 
DE OLIVEIRA RIBAS 
PROCURADOR: JACQUELINE BINI, JUSSELMA RITA TOZIN MAIA, MARIA 
JOSÉ REIS PONTONI, ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 2139/16 
I. Com base no artigo 484 do Regimento Interno, recebo em seu duplo efeito os 
Recursos de Revista interpostos pelo Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR 
em conjunto com o Senhor Julio Cesar Felix (peças nºs 127/129), pelo Senhor 
Mariano de Matos Macedo (peças nºs 130/133), pelo Senhor Aldair Tarcísio Rizzi 
(peças nºs 134/136), e pelo Senhor Luiz Fernando de Oliveira Ribas (peças nºs 
137/138), em face do Acórdão nº 3966/16 - Pleno, em razão de estarem presentes 
os pressupostos de adequação, legitimidade, interesse recursal e tempestividade. 
II. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a 
alteração do assunto para Recurso de Revista, com a inclusão na autuação dos 
procuradores dos recorrentes, com o consequente sorteio de novo Relator, nos 
moldes do artigo 485 do Regimento Interno. 
III. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 6 de setembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 310497/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE COLORADO, MARCO ANTONIO FERRARI, MARIA DE 
FATIMA FERREIRA MARRONI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2143/16 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
Município de Colorado, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido 
no Parecer nº 6733/16 (peça nº 43) da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal a 
fim de que a Municipalidade corrija o ato de concessão de aposentadoria a fim de 
que conste o valor da última remuneração da servidora, considerando que o ato de 
concessão da aposentadoria (peça nº 10) foi elaborado em 11/02/2016 e que 
deveria ter sido feito com base no holerite do mês de janeiro, cuja remuneração da 
servidora é de R$ 1.808,04, conforme documentos de peças nºs 17 e 42. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 05 de setembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 966271/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF DA ESCOLA MUNICIPAL ENY CALDEIRA DE CURITIBA, 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, GUSTAVO BONATO FRUET, LUCIANO DUCCI, JOÃO 
CLAUDIO PELECH, IARA MARIA STÜRMER GAUER, ADILSON MARIANO 

CARNEIRO, MARILUCI GONÇALVES TEITGE, KARLA CECÍLIA SANTOS DE MELLO 
PROCURADOR: CICERO JULIANO STAUT DA SILVA, JOEL MACEDO SOARES 
PEREIRA NETO, MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, SAULO DE 
MEIRA ALBACH 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2145/16 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 724631/16, pelo período 
de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 6 de setembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 966247/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF CEI JOSE LAMARTINE C O LYRA, MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
GUSTAVO BONATO FRUET, LUCIANO DUCCI, TEREZINHA APARECIDA DE LIMA 
MARTINS, MARIA CLAUDETE VIDAL PINTO, IARA MARIA STÜRMER GAUER, 
NATALIA CORRÊA NOBREGA BASTOS, BRUNA COLLACO DA SILVEIRA 

PROCURADOR: MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2146/16 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 724631/16, pelo período 
de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 6 de setembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 672542/16 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MORRETES 
INTERESSADO: LUIS CARLOS PINTO, JUAREZ SOARES BARBOSA, MARLI 
TEREZINHA DE ARAUJO BOSI 
PROCURADOR: CLAUDIO TAVARES TESSEROLI 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 2147/16 
Face ao trânsito em julgado da decisão terminativa, com base no art. 398, do 
Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o consequente 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, conforme 
previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 6 de setembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 42025/00 
ORIGEM: NUCLEO DE APOIO INTEGRADO PRO- IGUAÇU NAIPI DE CURITIBA 
INTERESSADO: ROSNEL DE ALMEIDA BOND, ANTONIO CARLOS CHIAROTTI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2151/16 
I – Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do 
procurador Dr. Luís Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes, a fim de que, no prazo de 10 
(dez) dias, regularize a sua representação, nos moldes do artigo 348, §1º do 
Regimento Interno. 
II - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 6 de setembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 500700/08 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU 
INTERESSADO: SEBASTIAO ALMIR CALDAS DE CAMPOS 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2158/16 

Face ao conteúdo registro da decisão terminativa, com base no art. 398, do 
Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o consequente 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, conforme 
previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de setembro de 2016. 
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Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 1001189/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
INTERESSADO: JOSE WALDECYR CASTALDELLI, SEBASTIÃO DOS SANTOS FILHO 

ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 2160/16 
I - Vieram os autos conclusos a este Gabinete em virtude da apresentação de 
emenda à inicial promovida pelo Senhor Sebastião dos Santos Filho acostada na 
peça 38, em atendimento ao Despacho nº 1816/16 proferido em sede de Recurso 
de Agravo nº 552350/16. 
Em síntese, sustenta o requerente a necessidade de rescisão do Acórdão nº 
5286/15 – Primeira Câmara, que julgou pela irregularidade das contas da Câmara 
Municipal de Itambé, relativas ao exercício de 2013, em virtude da “discrepância de 
saldos em quaisquer das classes ou grupos do balanço patrimonial entre os dados 
do SIM-AM e a contabilidade da entidade e o exercício dos serviços de assessoria 
jurídica de forma comissionada em afronta ao Prejulgado n. 06 do TCE/PR;”, 
sustentando ocorrência de erro material na decisão objurgada e superveniência de 
novos elementos de prova capazes de desconstituir os anteriormente produzidos, 
conforme dispõem os incisos II e III, do artigo 494 do Regimento Interno. 
Em síntese, o requerente suscita ocorrência de erro material à época do julgamento 
das contas, uma vez que quando da caracterização da irregularidade em virtude de 
ofensa ao Prejulgado nº 6 a unidade técnica apontou além do fato de a Câmara ter 
optado por nomear servidor comissionado ao invés de promover a contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços jurídicos, ainda não teria promovido o 
registro junto ao Tribunal de Contas do concurso que alega ter sido frustrado no ano 
de 2011, bem como de nomeação de advogado efetivo por meio da realização do 
segundo concurso iniciado em 2014. 
No entanto, por meio dos documentos acostados na peça 38, busca o requerente 
demonstrar que o Concurso Público realizado em 2011 não foi registrado porque 
não resultou em nenhuma admissão, já que o único candidato aprovado desistiu. 
Além disso, demonstra que a Câmara Municipal já contava com servidor advogado 
efetivo (desde 15/06/2015)[1], mas em virtude do encaminhamento do processo de 
admissão de pessoal ter sido feito posteriormente (quando o requerente não mais 
presidia aquela Casa Legislativa) não havia registro desta informação no Tribunal. 
Por fim, em relação aos novos elementos de prova capazes de desconstituir os 
anteriormente produzidos, o requerente afirma ter trazido aos autos a correção dos 
lançamentos errôneos e/ou equivocados, bem como ter providenciado a necessária 
publicidade das informações que refletem a execução orçamentária e financeira do 
Poder Legislativo no exercício de 2013 (peça 38, fls. 17/19). 
II - Assim, presentes os requisitos de admissibilidade dispostos no artigo 494, II e 
III, e §1º ambos do Regimento Interno, somada a orientação trazida no Prejulgado 
nº 4 (Acórdãos 277/07 e 925/07 Pleno), recebo o presente pedido rescisório. 
III - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público 
de Contas, para instrução, nos termos do art. 495, do Regimento Interno. 
IV- Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de setembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[2] 
__________________________ 
1. Autos de admissão de pessoal nº 999998/15. 
2. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 260635/16 
ORIGEM: INSTITUTO MUNICIPAL DE TURISMO DE CURITIBA 
INTERESSADO: CARLOS HENRIQUE SÁ DE FERRANTE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 2161/16 
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo formulado pelo Instituto Municipal de 
Turismo formulado no protocolo nº 716442/16, pelo prazo de 15 (quinze) dias, nos 
moldes do parágrafo único do artigo 389 do Regimento Interno. 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
inclusão dos procuradores de peça 18, em especial do subscritor da petição retro, 
Senhor Saulo de Meira Albach. 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de setembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 222558/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: CENTRO DE CONVENÇÕES DE FOZ DO IGUAÇU SA, 
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, RENI CLOVIS DE SOUZA PEREIRA, 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇÚ 
PROCURADOR: VERANICE MARIA DALLE MOLE FLORES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 2162/16 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 

responsável pelas contas Senhor Reni Clovis de Souza Pereira, para que se 
manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido na Instrução n.º 4595/16, 
elaborada pela COFIM (peça 164). 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de setembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
 

PROCESSO Nº: 224671/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
INTERESSADO: ALDNEI JOSE SIQUEIRA 
PROCURADOR: CLAUDIO TAVARES TESSEROLI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 2164/16 

I – Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 
apresentada pelo Senhor Aldnei José Siqueira, atual Prefeito do Município de 
Almirante Tamandaré, acostada nas peças 19/21. 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para instrução. 
III - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 12 de setembro de 2016. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

PROCESSO N.º: 394778/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CORNELIO JORGE YAMAUE, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 592/16 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 1074/15, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
15/04/2015, que concedeu aposentadoria ao senhor CORNÉLIO JORGE YAMAUE, 
no cargo de Agente Profissional - Médico Veterinário. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 
Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 
determino o registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 2 de setembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO N.º: 680730/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: BERNADETE GMACK, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, 
WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
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PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, GERENALDO 
EMERSON GOMES, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, 
LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE 
QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, 
ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO BORBA, 
SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 599/16 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 687/2011, do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, publicada no 
Diário Oficial do Município de 29/09/2011, retificada pela Portaria n.º 782/2013, 
publicada no mesmo veículo oficial em 25/06/2013, pelas quais foi concedida 
aposentadoria à senhora BERNADETE GMACK, no cargo de Auxiliar de 
Enfermagem. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 
Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 
determino o registro do benefício. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 6 de setembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 670905/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DEONICE APARECIDA MACHADO, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO 
JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM 
ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 600/16 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 10297/2013 da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
02/09/2013, que concedeu aposentadoria à senhora DEONICE APARECIDA 
MACHADO, no cargo de Agente de Execução. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 
Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 
determino o registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 6 de setembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 102192/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: BEATRIZ DO ROCIO FOGGIATTO PADILHA, LUIZ CARLOS 
SETIM, OSMARIO JOSE CORDEIRO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 601/16 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 1865/2013, da AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS, publicada no jornal Correio Paranaense de 01/02/2013, que 
concedeu aposentadoria à senhora BEATRIZ DO ROCIO FOGGIATTO PADILHA, 
no cargo de Pedagogo. 
2. Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do 
Ministério Público de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no art. 428 do Regimento Interno, 

determino o registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 6 de setembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 465970/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, RAFAEL IATAURO, LUIZ 
CARLOS ESTEVAO CAUS, JANETE APARECIDA CHAPIEWSKI, DEBORA 
RAQUEL INNOCENCIO CAUS, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 

SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO 
JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, NICE REGINA RIBAS 
DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, TIMON FERRO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º: 1069/16 
Trata-se de REVISÃO DE PENSÃO autuada pela PARANAPREVIDÊNCIA, 
relacionada à pensão concedida a Debora Raquel Innocencio Caus e a Janete 
Aparecida Chapiewski, em decorrência do falecimento do servidor estadual Luiz 
Carlos Estevão Caus. 
2. A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, pelo Parecer n.º 8483/16 

(peça 30), traça um histórico detalhado do benefício, apontando que o Ato de 

Beneficio Previdenciário n.º 76459/12 já foi anteriormente apreciado nos autos n.º 

46594-5/13, nos termos da DDM n.º 853/15 (peça 29 dos referidos 46594-5/13). 

3. Segundo tal manifestação, o Ato de Beneficio Previdenciário n.º 76459/12 

indicava como única beneficiária a senhora Janete Aparecida Chapiewski, cônjuge 

do falecido, a quem foi atribuída cota no percentual de 95,24% do valor da pensão, 

situação que foi alterada, nos termos da Revisão do Ato de Benefício Previdenciário 

sem número, datada de 25 de março de 2013 (peça 25, p. 19, do processo n.º 

46594-5/13), para que fosse observada a obrigação alimentar fixada nos autos 

judiciais n.º 052.84.000170.5, da 2ª Vara da Comarca de Porto União, com a 

atribuição de 11.66% do benefício em favor da senhora Débora Raquel Inocêncio. 

4. A unidade indica, por consequência, que a DDM n.º 853/15 registrou o “ato 

incorreto, na medida em que deveria ter sido analisado e registrado o ato 

retificatório”, reiterando, ao final, suas manifestações em ambos os protocolados, 

pela: 

“a) Anulação da DDM nº 853/15, proferida no Prot. nº 46594-5/13, eis que 

determinou o registro do ato concessivo e não do ato retificatório; 

b) Legalidade e registro da “Revisão de Ato de Beneficio Previdenciário”, publicada 

no D.O.E. nº 8934, de 10/04/13 (fl. 19 da Peça 25 do Prot. 46594-5/13), que 

concedeu o benefício de pensão às duas beneficiárias, por estar em conformidade 

com o ordenamento jurídico.” 

5. Assinalo que a eventual anulação da DDM n.º 853/15, proferida no processo n.º 

46594-5/13, é medida a ser apreciada pelo relator daquele feito, conselheiro Ivens 

Zschoerper Linhares. 

6. De outra feita, considerando ter ficado configurada identidade de objeto neste e 
no processo n.º 46594-5/13, entendo pertinente primeiramente que o relator 
daquele aprecie a necessidade de redistribuição deste por dependência aos autos 
n.º 46594-5/13. Vale referir que o processo n.º 46594-5/13 foi autuado em 
12/07/2013, às 10:02:50, e distribuído em 17/07/2013, às 15:04:00 ao então auditor 
Ivens Zschoerper Linhares, enquanto que o presente feito (n.º 465970/13) foi 
autuado em 12/07/2013, às 10:12:55 (peça 02), e distribuído por sorteio ao auditor 
Jaime Tadeu Lechinski, em 17/07/2013, às 15:06:00 (peça 12), com posterior 
redistribuição a mim (peça 21). 
7. Nestes termos, conforme indicado, a relatoria de ambos ficaria a cargo do 
conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, hipótese que julgo a mais adequada, e para 
cujo fim registro, desde logo, minha anuência, para as providências que se façam 
necessárias. 
8. Para o fim indicado, remetam-se os autos ao Gabinete do conselheiro Ivens 

Zschoerper Linhares. 

9. Publique-se. 

Curitiba, 5 de setembro de 2016. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
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PROCESSO N.º: 390086/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, ROSANGELA DO ROCIO DE 
SOUZA 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 

SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º: 1071/16 
Tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 40 e 
considerando a situação fática examinada nos autos, que demanda um prazo maior 
do que o originalmente previsto pelo art. 58 do Regimento Interno deste Tribunal[1], 
com fundamento no art. 537 da mesma norma[2], combinado com o art. 139, VI do 
novo Código de Processo Civil[3] brasileiro (Lei 13.105/2015), concedo prazo de 30 
(trinta) dias ao requerente, a contar da publicação deste despacho, para a 
complementação da instrução processual. 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 6 de setembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 58. O prazo para manifestação dos interessados, inclusive na oportunidade do contraditório 
e ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
2. Art. 537. Nas disposições deste Regimento, aplica-se, no que couber, o Código de Processo 
Civil. 
3. Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
(...) 
VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-
os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito; 

 
PROCESSO N.º: 27968/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, RAFAEL 
IATAURO, GILBERTO JOSE ELEUTERIO ZARDO, SUELY HASS 
PROCURADOR: ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
ANA PAULA KUCANIZ, ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE 
GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FABIANO JORGE STAINZACK, 
FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY APARECIDA 
ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, ROGER OLIVEIRA LOPES, SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º: 1072/16 
Tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 82 e 
considerando a situação fática examinada nos autos, que demanda um prazo maior 
do que o originalmente previsto pelo art. 58 do Regimento Interno deste Tribunal[1], 
com fundamento no art. 537 da mesma norma[2], combinado com o art. 139, VI do 
novo Código de Processo Civil[3] brasileiro (Lei 13.105/2015), concedo prazo de 30 
(trinta) dias ao requerente, a contar da publicação deste despacho, para a 
complementação da instrução processual. 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 6 de setembro de 2016. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 58. O prazo para manifestação dos interessados, inclusive na oportunidade do contraditório 

e ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
2. Art. 537. Nas disposições deste Regimento, aplica-se, no que couber, o Código de Processo 
Civil. 
3. Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
(...) 
VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-
os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito; 

 
PROCESSO N.º: 132023/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
ADEMIR MILAN, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
PROCURADOR: ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO 
SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, 

FABIANO JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º: 1073/16 
Tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 70 e 

considerando a situação fática examinada nos autos, que demanda um prazo maior 

do que o originalmente previsto pelo art. 58 do Regimento Interno deste Tribunal[1], 

com fundamento no art. 537 da mesma norma[2], combinado com o art. 139, VI do 

novo Código de Processo Civil[3] brasileiro (Lei 13.105/2015), concedo prazo de 30 

(trinta) dias ao requerente, a contar da publicação deste despacho, para a 

complementação da instrução processual. 

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 

providências posteriores. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 6 de setembro de 2016. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

__________________________ 
1. Art. 58. O prazo para manifestação dos interessados, inclusive na oportunidade do contraditório 
e ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
2. Art. 537. Nas disposições deste Regimento, aplica-se, no que couber, o Código de Processo 
Civil. 
3. Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
(...) 
VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-
os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito; 

 
PROCESSO N.º: 288100/06 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA E 

ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SESP 

INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, LUIZ ALBERTO 

BORBA NOVALAR, PAULO SERGIO ROSSO 

DESPACHO N.º: 1074/16 

Tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 129, concedo 

novo prazo de 15 (quinze) dias ao requerente, a contar da publicação deste 

despacho. 

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 

providências posteriores. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 6 de setembro de 2016. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 

Sem publicações 
 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 
 

CORREGEDORIA-GERAL 
 

Sem publicações 
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OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

ATA DA 4ª REUNIÃO DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 2016 
 

Aos 12 de setembro de 2016 às 14:00 horas na sala da Procuradoria-Geral ocorreu 
a 5ª reunião ordinária do Colégio de Procuradores do Ministério Público de 
Contas do Paraná. Aberta a reunião sob a Presidência do Procurador-Geral, Dr. 

Flávio de Azambuja Berti, estavam presentes os Drs(as). Elizeu de Moraes Correa, 
Célia Rosana Moro Kansou, Valéria Borba, Eliza Ana Kondo Langner, Kátia Regina 
Puchaski, Gabriel Guy Léger e Juliana Sternadt Reiner. Ausentes Dr. Michael 
Richard Reiner e Dra. Juliana Sternadt Reiner por motivo de férias e licença 
especial respectivamente. Iniciada a reunião, apresentaram-se as bases do 
planejamento estratégico em vias de elaboração pelo grupo de trabalho, tendo sido 
validadas as conclusões a respeito do ambiente organizacional bem como os 
valores e a visão contemplados pelo grupo. 

Curitiba, 12 de setembro de 2016 
______________________  ___________________________ 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI  ELIZEU DE MORAES CORREA 
 
_______________________  ___________________________ 
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU        VALÉRIA BORBA 
 
________________________  ___________________________ 
 KATIA REGINA PUCHASKI     GABRIEL GUY LÉGER 
 

_____________________________ 
ELIZA ANA KONDO LANGNER 

 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Sem publicações 
 

EDITAIS 
 

PROCESSO Nº: 152569/06 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
INTERESSADO: JOAO FERNANDES DE AZEVEDO (CPF: 091.889.089-68) E 
JOAO LOPES DA SILVA (CPF: 374.882.289-87) 
EDITAL Nº 86/16 
Em cumprimento ao Despacho nº 1063/16, do Relator do processo, Auditor 

THIAGO BARBOSA CORDEIRO, pelo presente Edital fica CITADOS os Srs. JOAO 

FERNANDES DE AZEVEDO (CPF: 091.889.089-68) e JOAO LOPES DA SILVA 

(CPF: 374.882.289-87), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 

no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 

1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 

Diretoria de Protocolo, em 12 de setembro de 2016. 

CLEUZA BAIS LEAL 

Diretora 

__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.   
 

DESPACHOS 
 

PROCESSO N º : 404033/16 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
MARIA ROSINY CAMARGO PISSETTI 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 6094/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11290/16-COFAP (peça nº 19): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 2 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º : 555090/16 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE 
INTERESSADO : RENATO ANTONIO PEREIRA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 6095/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11302/16-COFAP (peça nº 21): 
- MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 2 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º : 142235/12 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, CLAUDIO GOLEMBA 
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO : 6097/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
ALTO PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 9111/16-COFAP (peça nº 61), intimando: 
- MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 2 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências 
necessárias, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho 

 
PROCESSO N º : 603520/12 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADO : GABRIEL JORGE SAMAHA 
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO : 6098/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
PIRAQUARA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento à Instrução nº 11266/16-COFAP (peça nº 67), intimando: 
- MUNICÍPIO DE PIRAQUARA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 2 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 



 

Divulgação: Quarta-feira 

14 de setembro de 2016 

Página 11 de 19 

Nº 1441 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 

Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (DG) e Stephanie Maureen Pellini Valenço (DG) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências 
necessárias, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 

PROCESSO N º : 643118/13 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO : GUSTAVO BONATO FRUET 
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO : 6099/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 9138/16-COFAP (peça nº 41), intimando: 
- MUNICÍPIO DE CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 2 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências 
necessárias, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º : 431554/08 
ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO : APARECIDO FARIAS SPADA, JOSEFA GOMES DA SILVA, 
PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 6108/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) CAIXA DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, 
com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 39) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 06/09/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 02/09/2016 (peça nº 37). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 
dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
COFAP, em 5 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15 e 
104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, 
Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Fábio Camargo autorizaram esta unidade a efetuar 
os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro 
contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, nos processos de 
suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º : 252225/16 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADO : LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, ALFREDO 
SALLES DA SILVA, MARINES BETTEGA, MARIA RODRIGUES DA SILVA, 
DURVALINA VITO DA SILVA, SIMONE SALLES DA SILVA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 6109/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11288/16-COFAP (peça nº 23): 
- MUNICÍPIO DE TOLEDO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 5 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º : 653238/16 
ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE 
INTERESSADO : CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, MARIA AUGUSTA 
PASIAN, DIEGO FACIROLI FERREIRA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 6110/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE CIANORTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11325/16-COFAP (peça nº 13): 
- CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CIANORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 5 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º : 655486/16 
ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO : PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, SEBASTIAO 
NUNES DE OLIVEIRA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 6111/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11340/16-COFAP (peça nº 13): 
- CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 5 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º : 660480/16 
ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO : PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, MARLENE DE 
OLIVEIRA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 6112/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11344/16-COFAP (peça nº 13): 
- CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
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administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 5 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º : 694350/16 
ORIGEM : AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 
MUNICIPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO : JOAO DALMACIO PAVINATO, ALDECIR CAIRRAO, DAVI DE 
OLIVEIRA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 6113/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO 
DE CAMBÉ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11348/16-COFAP (peça nº 15): 
- AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 
MUNICIPIO DE CAMBÉ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 5 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º : 589505/16 
ORIGEM : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA OESTE DO 
PARANA 
INTERESSADO : NELTON BRUM 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 6114/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA OESTE DO PARANA, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 11310/16-COFAP, 
11337/16-COFAP e 11349/16-COFAP (peças nº 44, 45 e 46): 
- CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA OESTE DO PARANA – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 5 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º : 156439/16 
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, 
PARANAPREVIDÊNCIA, VALDIR LUIZ ROSSONI, RAFAEL IATAURO, IARA DE 
OLIVEIRA 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 6115/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 9134/16-COFAP (peça nº 49), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 5 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências 
necessárias, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º : 168976/16 
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO : WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JOAO BAPTISTA SCHLEDER 
DE MACEDO, MARIA DA CONCEICAO SCHLEDER DE MACEDO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 6116/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento do Parecer nº 9103/16-COFAP (peça nº 41): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 5 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º : 979911/15 
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDIRITUBA 
INTERESSADO : ONILDO GELATTI, FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDIRITUBA, DANIELLE CRISTINA 
SCROBUT TORRES, JULIA RIBEIRO LIMA 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 6117/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDIRITUBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 9136/16-COFAP (peça nº 24), intimando: 
- DANIELLE CRISTINA SCROBUT TORRES – gestor atual. 
- ONILDO GELATTI – gestor do ato. 
COFAP, em 5 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências 
necessárias, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º : 673085/16 
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 
INTERESSADO : JOSE CORREIA LIRA 
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO : 6118/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à 
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Instrução nº 11313/16-COFAP (peça nº 16), intimando: 
- CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS – gestor atual: conforme 

cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 5 de setembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências 
necessárias, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 

PROCESSO N º : 381475/16 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 
INTERESSADO : ELIO BATISTA DA SILVA 
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO : 6119/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
JATAIZINHO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à 
Instrução nº 11318/16-COFAP (peça nº 23), intimando: 
- MUNICÍPIO DE JATAIZINHO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 5 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências 
necessárias, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º : 674359/16 

ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 

INTERESSADO : LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO : 6120/16 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 

CRUZEIRO DO IGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à 

Instrução nº 11323/16-COFAP (peça nº 26), intimando: 

- MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 5 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências 
necessárias, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

PROCESSO N º : 715730/16 
ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE 
INTERESSADO : HERVALDO KUHN, CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, 
DIEGO FACIROLI FERREIRA, EDILIA DAMORDIVINO KUFFEL 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 6136/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CIANORTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11355/16-COFAP (peça nº 12): 
- CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CIANORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 6 de setembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º : 715721/16 

ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE 

INTERESSADO : CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, DIEGO FACIROLI 

FERREIRA, MARIO PARIZI, MARIA APARECIDA SALVANHINI PARIZI 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO : 6137/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE CIANORTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11356/16-COFAP (peça nº 13): 

- CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE CIANORTE – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 6 de setembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º : 708431/16 

ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE 

INTERESSADO : CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, DIEGO FACIROLI 

FERREIRA, AFONSO BATISTA ROQUE 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO : 6138/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE CIANORTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11357/16-COFAP (peça nº 14): 

- CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE CIANORTE – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 6 de setembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º : 708350/16 
ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE 
INTERESSADO : CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, DIEGO FACIROLI 
FERREIRA, ANTONIA MARIA DA SILVA MUSSOLIN 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 6139/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE CIANORTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11358/16-COFAP (peça nº 14): 

- CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE CIANORTE – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 6 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º : 708210/16 

ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE 

INTERESSADO : CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, ANTONIO FERREIRA 

DIAS, DIEGO FACIROLI FERREIRA 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO : 6140/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE CIANORTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11359/16-COFAP (peça nº 14): 

- CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE CIANORTE – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 6 de setembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º : 707923/16 

ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE 

INTERESSADO : CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, JOAO JOSE DE 

OLIVEIRA, DIEGO FACIROLI FERREIRA 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO : 6141/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE CIANORTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11360/16-COFAP (peça nº 14): 

- CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE CIANORTE – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 6 de setembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

PROCESSO N º : 675479/16 
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO 
MUNICIPIO DE CORBELIA 
INTERESSADO : IVANOR DAMIAO BERNARDI, MARCIA REGINA CAPELETTI 
HUPP, FATIMA SERLI SILVESTRO TEBALDI 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 6142/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO MUNICIPIO 
DE CORBELIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11368/16-COFAP (peça nº 
17): 
- CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO MUNICIPIO 
DE CORBELIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 6 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º : 652983/16 
ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE 
INTERESSADO : CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, DIEGO FACIROLI 
FERREIRA, JOSUE ALVES DOS ANJOS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 6143/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CIANORTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11369/16-COFAP (peça nº 
13): 
- CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CIANORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 6 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º : 484533/16 
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO : WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA DE FATIMA BARRETO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 6152/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11308/16-COFAP (peça nº 
17): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 188926/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAFAEL IATAURO, VALDECI XAVIER SERAFIM, TEREZA DOS 
SANTOS SERAFIM 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6153/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11371/16-COFAP (peça nº 17): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 

 
PROCESSO N º: 407989/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDIRITUBA 
INTERESSADO: ONILDO GELATTI, DANIELLE CRISTINA SCROBUT TORRES, 
GONILDE MARIA RANK PEDRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6154/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDIRITUBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11375/16-COFAP (peça nº 15): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDIRITUBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 733096/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MERCEDES 
INTERESSADO: CLECI MARIA RAMBO LOFFI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6155/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE MERCEDES, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 11378/16-COFAP (peça nº 13): 
- MUNICÍPIO DE MERCEDES – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 1070625/14 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 
INTERESSADO: PARANAGUA PREVIDENCIA, MAURICIO DOS PRAZERES 
COUTINHO, LEAO SALOMAO NETO, JOSE MATHEUS CELESTINO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6156/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAGUA PREVIDENCIA, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 

conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao Parecer nº 
9032/16-COFAP (peça nº 57), intimando: 
- MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO – gestor atual.: 
- LEAO SALOMAO NETO – gestor do ato. 
COFAP, em 12 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências 
necessárias, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 

 
PROCESSO N º: 1125667/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MATINHOS 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE MATINHOS, EDUARDO ANTONIO DALMORA, CLEIDE DO CARMO 
NEPOMUCENO GASPAR, ERICO PEREIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6157/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MATINHOS, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 
Parecer nº 9037/16-COFAP (peça nº 52), intimando: 
- CLEIDE DO CARMO NEPOMUCENO GASPAR – gestor atual. 
- EDUARDO ANTONIO DALMORA – gestor do ato. 
COFAP, em 12 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos 
do Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, 
Ivens Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo 
autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos 
processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para 
diligências necessárias, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho. 

 
PROCESSO N º: 860317/14 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 
INTERESSADO: PARANAGUA PREVIDENCIA, JOSE BELARMINO ROSA, 
MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO, CLAUDETE IARA CABRAL 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6158/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAGUA 
PREVIDENCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 
Parecer nº 9042/16-COFAP (peça nº 61), intimando: 
- MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO – gestor atual. 
- JOSE BELARMINO ROSA– gestor do ato. 
COFAP, em 12 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências 
necessárias, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
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PROCESSO N º: 1111690/14 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO 
BORBA, NEHEMIAS CARNEIRO, LUIZ CARLOS GIBSON, SILVANA DE FARIAS 
MAINARDES ASSIS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6159/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do Parecer nº 8494/16-
COFAP (peça nº 41), intimando: 
- FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de setembro de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências 
necessárias, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 502824/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, THELMA VILLANOVA 
KASPROWICZ, LUTY VICENTE KASPROWICZ 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 6160/16 
Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 9241/16-COFAP (peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências 
necessárias, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 414438/05 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBAITI 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBAITI, LUIZ CARLOS PETÉ DOS SANTOS, 
ADAO JORGE MIRANDA, ROBERTO REGAZZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6161/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE IBAITI, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 9114/16-COFAP (peça nº 48), intimando: 
- MUNICÍPIO DE IBAITI – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências 
necessárias, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 

PROCESSO N º: 76011/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, LUCAS CAMPANHOLI, JOANA CAMPANHOLI 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6162/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do Parecer nº 9275/16-
COFAP (peça nº 36), intimando: 
- MUNICÍPIO DE XAMBRÊ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências 
necessárias, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 

PROCESSO N º : 117157/13 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, FUNDO DE APOSENTADORIA, 
PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
JOAO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, REGINALDO FERREIRA ROCHA, 
MONICA ALESSANDRA COGO, LUIZ FRANCISCONI NETO 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 6163/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
ROLÂNDIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 54) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 06/09/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 06/09/2016 (peça nº 52). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 
por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
COFAP, em 12 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15 e 
104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, 
Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Fábio Camargo autorizaram esta unidade a efetuar 
os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro 
contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, nos processos de 
suas distribuições, independentemente de despacho. 
 

PROCESSO N º: 405583/15 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 

SUELY HASS, JOSE AUGUSTO ALVES MARFARA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 6165/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de segunda prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 30) o prazo decorrente da 
prorrogação concedida à entidade para manifestação terminou em 05/09/2016. 
O novo pedido de prorrogação foi protocolado em 05/09/2016 (peça nº 27). 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único e art. 32 
§ 10º do Regimento Interno, remete-se os presentes à Diretoria de Protocolo para 
distribuição e remessa ao Relator para apreciação da nova prorrogação requerida. 
COFAP, em 12 de setembro de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 

 
PROCESSO Nº.: 268962/16 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 
INTERESSADO: JOSENEI RAAB 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.: 2688/16 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, e considerando a 
Informação 15479/16 - DP acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à 
peça nº 14. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 12 de setembro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Coordenadora 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
 
PROCESSO Nº: 262018/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
INTERESSADO: MÁRCIO CLAUDIO WOZNIACK 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO Nº.: 2691/16 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, e considerando a 
Informação 15488/16 - DP acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à 
peça nº 29. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 12 de setembro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Coordenadora 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
 
PROCESSO Nº: 351339/16 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE URGENCIA E EMERGENCIA 
DO NOROESTE DO PARANA 
INTERESSADO: ALMIR DE ALMEIDA, MOACIR SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.: 2692/16 
Tendo em vista o art. 5º da Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, e 
considerando a Informação 15492/16 - DP acata-se o pedido de prorrogação de 
prazo constante à peça nº 14. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 12 de setembro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Coordenadora 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
 

PROCESSO Nº: 193148/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES 
PROCURADOR: KARL HORST HEINRICHS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
Despacho nº.: 2693/16 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste 
Processo, Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, e considerando a 
Informação 15502/16 - DP acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à 
peça nº 25. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 12 de setembro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 

Matrícula 51.283-4 
Coordenadora 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
 
PROCESSO Nº.: 246500/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE COLOMBO 
INTERESSADO: IZABETE CRISTINA PAVIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO Nº.: 2694/16 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste 
Processo, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, e considerando a 
Informação 15524/16 - DP acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à 
peça nº 17. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 12 de setembro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Coordenadora 

Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
 
PROCESSO Nº.: 353184/15 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COMUNIDADE DOS 
MUNIC DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: ANGELA MARIA MOREIRA KRAUS, ELIAS DE LIMA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.: 2695/16 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, e considerando a 
Informação 15527/16 - DP acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à 
peça nº 20. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 12 de setembro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Coordenadora 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
 
PROCESSO Nº: 249593/16 
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 
INTERESSADO: JOSE SERGIO JUVENTINO, DANIELY CAVASSANE 
RODRIGUES, MARCOS VINICIUS DUARTE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 2696/16 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste 
Processo, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, e considerando a 
Informação 15568/16 - DP acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante às 
peças nº 19 e 22. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 12 de setembro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Coordenadora 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
 

PROCESSO Nº.: 263758/16 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: MARCIA ELEANDRA OLESKOVICZ FRUET 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.: 2697/16 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, e considerando a 
Informação 15559/16 - DP acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à 
peça nº 14. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 12 de setembro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Coordenadora 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
 

PROCESSO Nº.: 263278/16 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: MARCIA ELEANDRA OLESKOVICZ FRUET 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.: 2698/16 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste 
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Processo, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, e considerando a 
Informação 15587/16 - DP acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à 
peça nº 14. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 12 de setembro de 2016. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Coordenadora 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 733738/16 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4526/16 
Considerando que o presente protocolado trata de reiteração do Ofício nº 1136/16-
GAB, da Procuradoria-Geral de Justiça, e do Ofício nº 1808/2016, da Promotoria de 
Justiça de Proteção ao Patrimônio Público de Curitiba, autuados como 
Requerimento Externo nº 573285/16, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para proceder ao apensamento deste àquele processo. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 6 de setembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 733835/16 
ENTIDADE: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CASCAVEL 
INTERESSADO: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CASCAVEL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4528/16 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e 
Contratos para informar. 
Na sequência, retornem. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 6 de setembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 733789/16 
ENTIDADE: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FOZ DO 
IGUAÇU 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4533/16 
Trata-se de requerimento externo encaminhado pelo Procurador-Geral de Justiça 
(Ofício nº 1460/16-GAB), por meio do qual, visando à instrução dos autos de 
Inquérito Civil nº MPPR-0053.13.000271-9, em trâmite perante a 6ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, solicita “cópia da decisão proferida nos autos 
de Relatório de Inspeção nº 003/2013 (processo nº 7915-5/13 – Inspeção no 
Município de Foz do Iguaçu), especificamente em relação ao Achado nº 6 (falta de 
transferência bancária de recursos financeiros para as contas vinculadas)”. 
Considerando que o processo a que se refere o pedido encontra-se em andamento, 
encaminhem-se os presentes autos ao relator do feito, Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares, para deliberação. 
Na sequência, retornem. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 6 de setembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 432355/16 
ENTIDADE: ELIZA TIKA OGASAWARA 
INTERESSADO: ELIZA TIKA OGASAWARA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 4536/16 
Considerando que a procuração pública e o substabelecimento de poderes 
colacionados pela Companhia de Saneamento do Paraná à Peça nº 16 não têm o 
condão de alterar a tramitação do presente pedido de acesso à informação – que, 
inclusive, já foi atendido e concluído –, determino o retorno do feito à Diretoria de 

Protocolo para arquivamento. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 6 de setembro de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 

Portarias 
 

Sem publicações 
 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 

Sem publicações 
 

COMPOSIÇÃO BIÊNIO 2015/2016 
 

Tribunal Pleno 
Ivan Lelis Bonilha ............................................................................. Conselheiro Presidente 

Ivens Zschoerper Linhares ........................................................ Conselheiro Vice Presidente 

José Durval Mattos do Amaral ................................................ Conselheiro Corregedor-Geral 

Nestor Baptista ............................................................................................... Conselheiro 

Artagão de Mattos Leão ................................................................................. Conselheiro 

Fernando Augusto Mello Guimarães ............................................................. Conselheiro 

Fabio de Souza Camargo .............................................................................. Conselheiro 

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca ...................................................................... Auditor 

Thiago Barbosa Cordeiro ...................................................................................... Auditor 

Claudio Augusto Canha ........................................................................................ Auditor 

Tiago Alvarez Pedroso .......................................................................................... Auditor 

Mariana Amaral Porto ............................................................... Secretária do Tribunal Pleno 
 

Primeira Câmara 
Ivens Zschoerper Linhares ............................................. Conselheiro Presidente do Colegiado 

Artagão de Mattos Leão ................................................................................. Conselheiro 

José Durval Mattos do Amaral ....................................................................... Conselheiro 

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca ...................................................................... Auditor 

Claudio Augusto Canha ....................................................................................... Auditor 

Mauritânia Bogus Pereira ....................................................... Secretária da Primeira Câmara 
 

Segunda Câmara 
Nestor Baptista ............................................................... Conselheiro Presidente do Colegiado 

Fernando Augusto Mello Guimarães ............................................................. Conselheiro 

Fabio de Souza Camargo .............................................................................. Conselheiro 

Thiago Barbosa Cordeiro ...................................................................................... Auditor 

Tiago Alvarez Pedroso ......................................................................................... Auditor 

Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco ........................ Secretária da Segunda Câmara 
 

Corregedoria-Geral 
José Durval Mattos do Amaral ................................................ Conselheiro Corregedor-Geral 

Ivano Rangel de Oliveira ......................................................................... Assessor Jurídico 

Mady Cristine Leschkau de Lemos Marchini .........................................Ouvidor de Contas 
 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Flávio de Azambuja Berti .........................................................................Procurador Geral 

Célia Rosana Moro Kansou ........................................................................... Procuradora 

Eliza Ana Zenedin Kondo Langner ................................................................ Procuradora 

Elizeu de Moraes Correa ................................................................................ Procurador 

Gabriel Guy Léger ........................................................................................... Procurador 

Juliana Sternadt Reiner .................................................................................. Procuradora 

Kátia Regina Puchaski ................................................................................... Procuradora 

Michael Richard Reiner ................................................................................... Procurador 

Valéria Borba .................................................................................................. Procuradora 

Vacância .......................................................................................................... Procurador 

Vacância .......................................................................................................... Procurador 
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